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Atuação da Receita Federal do Brasil 

Tributação interna:
• Garantia de recursos para financiamento de políticas públicas (educação, saúde,

assistência social, segurança pública);
• Concorrência leal (combate à sonegação);
• Eliminação de benefício fiscais ineficientes (Privilégios Tributários);

Garantir que os benefícios fiscais sejam aplicados na geração de
emprego e renda e na diminuição das desigualdades sociais e
regionais.

• Justiça fiscal e combate à desestruturação do Estado (desmonte da proteção social)
• Nova visão da relação fisco-contribuinte

Aduana brasileira:
Manutenção da concorrência legal entre indústria nacional e estrangeira;
Efeito imediato e significativo no crescimento do PIB;
Desenvolvimento nacional sustentável.



Arcabouço Fiscal (PLP 93/2023)

O PLP 93/2023 se propõe a instituir um Regime Fiscal saudável em relação ao 
Orçamento Fiscal e à Seguridade Social da União, adequando o regime das 
políticas e investimentos sociais à responsabilidade fiscal.  

Crescimento real da despesa primária limitado a (art. 5, I e II):
I – 70% de variação real da receita primária caso a meta seja 

cumprida;
II – 50% de variação real da receita primária caso seja descumprida.

Recursos para investimentos (art. 10): não poderá ser inferior a 0,6% do PIB.



Transação na Receita Federal 

• Tempo médio do contencioso administrativo tributário
• DRJ: 2 anos, 3 meses e 28 dias
• Carf: 10 anos, 10 meses e um dia

• Crédito tributário inscrito em dívida ativa em 2021: R$ 2.654.146.162.675,00, ou 
seja, o estoque de crédito pendente é superior a dois trilhões de reais.

• Transação tributária na Receita Federal como fator redutor do tempo decorrido 
para entrada de recursos nos cofres públicos;
• Benéfico para o contribuinte: menor valor e maior celeridade;
• Benéfico para o Estado: arrecadação de créditos pendentes, liberação de 

espaço no Arcabouço Fiscal  para investimento em políticas públicas.

• As transações tributárias entre a RFB e o contribuinte, além de mais benéficas, 
estão de acordo com as competências estipuladas no CTN .



Transação na Receita Federal 

Requer a alteração dos arts. 10-A e 13 da Lei n.º 13.988/2020 para retirada do termo 
“observada a Lei Complementar nº  73,  de  10  de  fevereiro de 1993.”, que tornará 
sem efeito o Parecer AGU JM 02, assinado por Lula, publicado no DOU de 13/04/23.

Art. 10-A. A transação na cobrança de créditos tributários em contencioso administrativo 

fiscal poderá ser proposta pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de 

forma individual ou por adesão, ou por iniciativa do devedor, observada a Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.  

Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos créditos 

inscritos em dívida ativa, e ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto 

aos créditos em contencioso administrativo fiscal, assinar o termo de transação realizado 

de forma individual, diretamente ou por autoridade delegada, observada a

Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.



Evolução dos Gastos e Privilégios Tributários, de acordo 

com dados divulgados pela Receita Federal (R$) - Bilhões
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(ENTENDIMENTO CONSTITUCIONAL – ART. 165, § 6º CF)



Privilégios Tributários

Os privilégios tributários são as desonerações tributárias cuja contrapartida,
social ou econômica, não são notórias nem comprovadas.

https://privilegiometrotributario.org.br/



Os 10 maiores privilégios tributários em 2023

(*) O presente levantamento desconsidera o Gasto Tributário “Não instituição do IGF”, como consta na Nota Técnica n.º 27/2023.



Quem paga Imposto de Renda no Brasil?

• Tributação excessiva da classe média;
• Tabela congelada desde 2015;
• Não corrigida integralmente desde 1996;
• Alteração em 2023 - isenção até R$ 2.112 – ineficaz;
• Necessidade de correção de 129,76% para a primeira faixa e 154,86% para as 

demais.



Nova relação fisco-contribuinte

Pirâmide de conformidade tributária

Contribuinte decidido a não cumprir com as obrigações tributárias.

Contribuinte tenta cumprir as obrigações, mas não consegue.

Contribuinte que cumpre com as obrigações tributárias.



Atuação da RFB nas fronteiras e proteção da indústria nacional

Evolução das apreensões realizadas

Contrabando e Descaminho – R$ (Bilhões)
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Contrabando e descaminho



• 2007: 12.798 auditores ativos na RFB;

• 2023: 7.619 auditores ativos na RFB;

• Decréscimo de 40% de servidores ao longo de 16 anos.

• Cortes anuais no orçamento do órgão.

• Em 2022, o crédito tributário constituído de ofício totalizou R$ 136,76 bilhões, 

representando um decréscimo de 31,4% em relação ao resultado de 2021.

• Quebra de acordo firmado em 2016: criou ambiente de desmotivação e entrega de 

cargos  que começa a ser ultrapassado com a publicação do Decreto nº 11.545/2023 

e terá evolução positiva definitiva com a aprovação do orçamento que trará previsão 

dos recursos do FUNDAF para essa finalidade.

Desmobilização da Receita Federal do Brasil
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